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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a reavaliação feita pela parte executada sob
ID 8d5898c , não detalha de modo preciso e baseado em índices de correção
praticados no mercado imobiliário, deixo de acolher o laudo juntado pela mesma. 

No entanto, levando-se em conta o tempo transcorrido da
última avaliação, bem como a necessidade da avaliação estar sempre próxima do
tempo da Hasta Pública a ser realizada, evitando futuros questionamentos após a
designação   da mesma, e pelo principio da celeridade processual, reavalio o imóvel
de  Matrícula 51.334 em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Dê-se ciências as partes e demais interessados.

Após, reencaminhe-se o bem novamente a hasta publica,
determinando que o lance mínimo não poderá ser inferior a 90% do valor do Imóvel
em questão, com as observações determinadas no despacho de ID 59361fc.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 30 de abril de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA
Juíza do Trabalho Substituta
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